PROJETO DE LEI Nº 150,  DE 2006

Declara de utilidade pública o Clube da Terceira Idade Independente de Mirassolândia.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1.º - É reconhecida de utilidade pública a Clube da Terceira Idade Independente de Mirassolândia, com sede no Município de Mirassolândia.


Artigo 2.º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O Clube da Terceira Idade Independente de Mirassolândia, sociedade civil sem fins lucrativos, foi fundado em 01 de dezembro de 1997, na cidade de Mirassolândia, onde passou a ter sede.

Clube da Terceira Idade Independente de Mirassolândia tem como objetivos planejar e executar programas relativos à melhoria do bem estar material e capacitação cultural, ao desenvolvimento das aptidões na área de comunicação social e humana das pessoas maiores de 50 anos, aposentadas ou não; desenvolver atividades individuais ou coletivas, estimulando os associados a participar de atividades programadas nas áreas de esporte, turismo, recreação e lazer.

Também são objetivos do Clube promover atividades ocupacionais, motivando os associados a substituir a rotina do cotidiano por uma vida mais dinâmica e saudável, com viagens, passeios, cursos e palestras, seminários, encontros culturais e sociais, bailes, visitas, festas e atividades musicais, entre outras. Além disso, incentivar o turismo de baixa estação , atuando junta à iniciativa privada (operadoras, agências de turismo, hotéis, transportadoras) sempre com o objetivo de conseguir descontos para os associados do clube.

Pelas razões expostas, consideramos que o Clube da Terceira Idade Independente de Mirassolândia cumpre importante função social e, assim, apresentamos o presente projeto de lei à consideração dos nobres pares, solicitando seu apoio e aprovação...

..

Sala das Sessões, em 22/3/2006

a)  Beth Sahão - PT
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